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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD  

PROCESSO Nº 006/2026 SMECE 
 LICITAÇÃO, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento 
de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, 
em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. 

 
1. INTRODUÇÃO:  
1.1. O presente Documento de Formalização da Demanda - DFD está em conformidade com a 

legislação federal, jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Resolução CSJT nº 364/2023 e 
as boas práticas administrativas. 

 
2. SECRETARIA REQUISITANTE: 
2.1. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

 
3. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 
3.1. Rozilene Muniz de Oliveira Cândido, Secretária de Educação, e-mail: 

educacao@urupema.sc.gov.br 
 

4. OBJETO: 
4.1. Contratação de Empresa de Engenharia para a execução da obra de ampliação da 

infraestrutura física da Escola Nucleada, situada na Comunidade do Cedro (Zona Rural), visando 
a adequação do espaço físico para o atendimento da demanda escolar do próximo ano letivo; 
conforme as condições e especificações constantes neste DFD. 
 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:  
5.1. A presente demanda fundamenta-se na imperiosa necessidade de adequação e expansão da 

infraestrutura física da Escola Nucleada na Comunidade do Cedro. A relevância desta intervenção 
transcende o atendimento local, consolidando-se como uma medida de caráter estratégico 
municipal; 

5.2. Justificamos a necessidade da contratação de empresa de engenharia, para assim, melhor 
garantir aos alunos (as) e funcionários (as), maior tranquilidade estrutural com espaços 
disponíveis dentro e fora das instalações do espaço físico escolar, para atender a demanda 
sempre crescente;  

5.3. A contratação de empresa especializada em engenharia, visa atender às demandas das 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Poder Público Municipal. O objetivo 
central desta contratação é a ampliação efetiva do espaço físico na Escola Municipal do Cedro 
para assim garantir as atividades diárias; 

5.4. A ausência de uma contratação eficaz para o fornecimento desses serviços poderá ter 
impactos diretos e negativos e resultar na menor oferta de vagas para a comunidade, gerando 
impactos danosos aos entes responsáveis a boa administração pública; 
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5.5. O Município de Urupema não conta com unidades da rede estadual ou particular que ofertem 
as Séries Iniciais do Ensino Fundamental. Dessa forma, a rede municipal detém a responsabilidade 
integral e exclusiva pela alfabetização e ciclo inicial de aprendizagem de toda a população em 
idade escolar; 

5.6. Embora situada na Comunidade do Cedro, a escola funciona como um polo de atendimento 
para alunos provenientes de diversas regiões do município. A ampliação é, portanto, a única via 
para absorver o fluxo contínuo de novas matrículas e garantir o cumprimento do direito 
constitucional à educação.  

 
6.  DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 
6.1. Considerando o histórico da prestação de serviços, temos para o ano de 2026 a manutenção 

das escolas municipais; 
6.2.  O serviço objeto da contratação pretendida é com base no Projeto Básico de Engenharia e 

será detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL-PCA 
7.1. O município não possui Plano de Contratações Anual para 2026 

 
8. VALOR ESTIMADO: 
8.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 489.763,21 (quatrocentos e oitenta e 

nove mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos); 
8.2. A execução da contratação ocorrerá de forma ÚNICA (GLOBAL), com base em fundamentos 

técnicos e administrativos: Unidade e Integridade Estrutural, Responsabilidade Civil e Garantia, 
Logística e Economia de Escala na Zona Rural, Celeridade e Cronograma Único, Viabilidade 
Administrativa. 

 
9. DA AQUISIÇÃO: 
9.1. Conforme especificações detalhadas constantes nos projetos e demais documentos 

complementares recebidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para atender as 

demandas necessárias a realização de ampliações físicas e estruturais em escolas do Município 

de Urupema. 

 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
10.1. A prestação de serviços de engenharia, seguirá o tempo do planejamento da obra, para que 

assim minimize impactos nas atividades escolares e garantir a entrega das novas instalações para 
o início do próximo ciclo letivo; 

10.2. O prazo total estimado para a execução será de 120 (cento e vinte) dias, iniciando pela 
Mobilização e Instalações Preliminares e demais etapas seguindo conforme previsto no memorial 
descritivo e cronograma físico financeiro da obra; 

10.3. O prazo de execução do objeto será conforme os cronogramas físico-financeiro considerando 
o início do mesmo após a Ordem de Serviço e a liberação dos recursos conforme cronograma de 
desembolso do Estado. 
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11. PRAZO DE VIGÊNCIA:  
11.1. 12 (doze) meses. 

 
12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -  Recursos Financeiros: Pagamentos conforme a liberação dos 

recursos pela Secretaria Estadual. 
12.1. Processo SCC 8608/2025; 
12.2. Processo SCC 00004519/2026. 

 
13. LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO:  
13.1. Conforme informações detalhadas no Projeto e em consonância com a Diretoria da Escola 
Nucleada Municipal do Cedro. 

 
  14. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

14.1. (Alta) 
14.2. Justificativa da prioridade: Trata-se de uma contratação técnica com implicações logísticas e 
sociais para a Administração Pública, cuja a execução da ampliação da Escola Nucleada na 
Comunidade do Cedro é a solução que melhor atende ao interesse público, com a contratação de 
empresa de engenharia. 
 
15. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD:  
15.1. (Inexistente) - Não há vinculação ou dependência com outro DFD visualizado nos estudos da 
demanda.  
 
16. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
16.1. Designação da Fiscalização: Nomeação formal, de servidor técnico qualificado (Engenheiro Civil) 
para atuar como Fiscal da obra, se reportando ao Fiscal do contrato da Secretaria Municipal de 
Educação e ao Gestor do contrato, quando necessário; garantindo o acompanhamento qualitativo 
dos materiais e o cumprimento do cronograma da obra. 
 
17. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 
17.1. JOÃO EDUARDO MACHADO DE SOUZA (Agente Administrativo) – matrícula nº 1533 
18. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:  
18.1. ELCIO PAGANI CARDOSO  

      Urupema/SC, 17 de março de 2026 
 

 
 

Rozilene Muniz de Oliveira Cândido  
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei 
Federal nº 14.063/2020. 
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